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ASSUNTO: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL

"ESTATUTO DO ALUNO DOS ENSINO BÁSICO E- - 0_' _ .._

SECUNDÁRIO"

Sobrc o QSsuntoem tituto, junto ~e envia duas apreciações de dois

departal11entoRcurriculares desta Escola aquando das reuniões realtzadas pi:iIao efcito

no âmbito de todos os departamento/).

Os docentes do Departamento de Mat\..'1uúlicagostariam de manifestar o

seu desacordu 110capitulo que concerne à assiduidade clo~alunos, nomeadamente o

Capítulo VIII, artjgo 52°.ponto 3. Consideram que a Escola deve promover atitudes tais

como a responsabilidade, o empenho e o refmuu ponto irá contribuir para a falta de

assiduiuau~, uma vez que neste momento, tem-se ~on~tatado que esta tem vindo a

piorar. Os do~e11tespropõem que a assiduidade deveria estar nos critérios de avaliação

com malor peso.

Os docentes do Departamento de Ciêm;i~ Naturais defcnderam, de

fonna U11ânime,qu~ o ponto 6 do artigo 9° do Capítulo !lI ria referida proposta de

estatuto, deveria ser refonnulado, passando a ser de aceitação obrigatória a matricula

dos alunos provenientes de áreas pedagógicas que nãu a sua, sempre que sc verifiquem

as condiçõc:;n:feddas no ponto 5 do mesmo artigo.
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Esta posição fundamenta-se no facto de ter sido considerado pouco

recomendável obrigar um aluno a permanecer, muitas vezes só, na sua localidade de

residência quando os pais estão ausentes, Apesar de ser possível a referida trdnsft:r"tlcia,

ela tem que obedecer ao previsto no ponto 6, o que pode t~ ituplicações perversas. Por

outro lado, existe um nUmero cada vez maior de famílias monoparentais, o que pode

acentuar os probltml~ de uma possível recusa.

Em síntese, a transferência nunca devt..TÜtser impedida, de fonna a

criarem-se condições de proximidadt; t:lI.trepai5 e filhos.

Com os mt:lhQrc5c;umpri1ncntos

o PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO

~ ~ ~.+ J l.t-AAJ.
BOANERGES BOTELHO DE MELO

BM/IM
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